
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

Rua João Gustavo da Silva, 129 ⚫ Cruz das Almas ⚫ Bahia 
https://www.cruzdasalmas.ba.leg.br/ ⚫ (75) 98116.9047 ⚫ (75) 3312.1741 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024/NLL 
 

OBJETO: Contratação da aquisição de passagens aéreas nacionais para atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Cruz das Almas 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, acatando o resultado apresentado pela Comissão 

de Contratação da Câmara Municipal e ao parecer jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe 

correspondente ao DISPENSA Nº 001/2024/NLL, com fulcro no art. 75, inciso II e § 3º da Lei nº 14.133/2021, não 

havendo óbices de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado 

da presente Dispensa de Licitação e determina a ADJUDICAÇÃO em favor da adjudicatária adiante identificada, 

conforme preços unitários e totais a seguir: 

 

PROPONENTE 

AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO MSG LTDA 

CNPJ: 15.402.676/0001-89 

ENDEREÇO: AV DOIS DE JULHO, 96 LOJA ENERTO MELO SHOPPING ITAGUARI, SANTO ANTONIO DE 

JESUS-BA 

REPRESENTANTE LEGAL: ANTONIO GALDINO DOS SANTOS FILHO portador da Cédula de Identidade nº 

5.949.885-43 SSP/BA e inscrito no CPF: 919.597.995-68 

ITEM DESCRIÇÃO 
TAXA MÉDIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
(AGENCIAMENTO) 

VALOR MÉDIO DAS 
PASSAGENS 

01 

Contratação de empresa para agenciamento na 
aquisição de passagens aéreas para atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Cruz das 
Almas – 06 passagens trecho Salvador/Brasília e 

06 passagens trecho Brasília/Salvador 

R$ 0,00 
R$ 3.575,57 /por 

passagem 

TOTAL R$ 21.453,42 

 

Em face da presente decisão, ainda autoriza a contratação decorrente do procedimento de contratação direta. 

 

Fica convocado o adjudicatário, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara Municipal, para assinar o(s) 

Contrato(s), no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Aviso de Contratação Direta e na Lei nº 14.133/2021. 

 

Cruz das Almas, 23 de fevereiro 2024 

 

THIAGO CHAGAS DA SILVA SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 


